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PROJETO DE LEI N. 056/2023
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: Altera a Lei n. 1.699/2008
EMENTA: ALTERA A LEI N.º 1.699/2008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CONCEDER, COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, OS AUXÍLIOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que pretende incluir a possibilidade de fornecimento de órteses e próteses ortopédicas não relacionadas ao ato cirúrgico e meios auxiliares de locomoção, por meio dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, promovendo a alteração necessária na Lei n.º 1.699/2008, de 9 de dezembro de 2008.
Tal alteração atende a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de melhor gerenciar os recursos tanto do FMS.
A Deliberação 502/CIB/14 (anexo) trata sobre a concessão de órteses, próteses ortopédicas e meios auxiliares de locomoção (OPMs) na Rede de Cuidados a Saúde da Pessoa com Deficiência em Santa Catarina, onde constam as competências de cada ponto de atenção na Rede de Cuidados a Saúde da Pessoa com deficiência no que diz respeito à órteses e próteses ortopédicas não relacionadas ao ato cirúrgico e meios auxiliares de locomoção, assim como da descentralização do recurso financeiro relacionado às OPMs.
Considerando as informações constantes na Deliberação acima mencionada e 0 Anexo I - Manual Operativo para concessão de órteses e próteses ortopédicas não relacionadas ao ato cirúrgico e meios auxiliares de locomoção da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, cabe ao município a responsabilidade de aquisição de algumas Órteses e Meios Auxiliares de Locomoção cujo recursos financeiros relacionados foram descentralizados aos municípios, não sendo mais fornecidos pelo CCR - Centro Catarinense de Reabilitação. Consultando o Anexo II da Deliberação - Planilha Financeira da referida Deliberação, identificamos que o valor a ser descentralizado na ocasião para Schroeder é de {https://www.saude.sc.gov.br/index.php/legislacao/deliberacoescib/deliberacoes-2014-cib, acesso em 14/11/2023) - PPI Ambulatorial - Ajuste (0701B - Órtese e Prótese - OPM) Competência dezembro 2014 em anexo. Consultando a Programação Pactuada Integrada - Teto Financeiro MAC competência novembro/2023 (anexo), podemos identificar que o valor referente à OPM está de acordo com o proposto na Deliberação.
A Diretora de Saúde questionou a Sônia Sirlene Zoz qual é o valor MAC que nosso município está recebendo e esta informou ser R$ 29.355,34 (e-mail em anexo), ou seja, valor correspondente a planilha Teto MAC Novembro/2023, onde está incluso o valor de R$ 503,54 referente OPMs.
Sendo esclarecida a questão sobre a Deliberação e diante do primeiro caso de paciente desde a Deliberação que tem indicação de "órtese de sarmiento unilateral", para que possamos legalmente disponibilizar este material ao munícipe, assim como para as futuras necessidades, solicitamos inclusão de item na Lei Municipal NS 1699/2008, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Schroeder a conceder, com recursos do Fundo Municipal de Saúde, os auxílios que especifica". O item a ser incluso na Lei é: Órteses e Próteses Ortopédicas não relacionadas ao ato cirúrgico e meios auxiliares de locomoção.
Portanto, nesse sentido, por atender a uma demanda necessária para o atendimento pleno da sociedade local, no que é pertinente a esse tipo de ação de saúde, pugna pela aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa de Leis.

II - Do mérito
Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 056/2023 do Executivo Municipal que visa alteração da Lei Municipal n. 1.699/2008.
A Carta Magna da República Federativa do Brasil, reconheceu como legitima a competência legislativa disposta no inciso VII do art. 30 para que os Municípios prestem serviços de atendimento à saúde da população.
Leia-se o dispositivo: 
Art. 30. Compete aos Municípios:
[...]
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
Neste passo, a Lei Orgânica Municipal firmou competência privativa para o Município legislar sobre os serviços de atendimento à saúde da população, senão vejamos:  
Art. 7º Compete ao Município:
XIV - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusive assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro com recursos próprios ou mediante convênio com entidade especializada;
Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para legislar sobre a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa.  
Ademais, como bem se visualiza na exposição de motivos e nos documentos acostados ao Projeto o valor para ser utilizado no referido benefício já é recebido pelo Município de modo compulsório.  
Desta feita, não se vislumbra qualquer óbice quanto a tramitação da respectiva matéria, de modo que, cabe aos nobres edis a análise de mérito. 

III - Conclusão
  Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

 É o parecer.

Schroeder (SC), 23 de novembro de 2023


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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